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                RESOLUÇÃO DPGE N. 187, DE 11 DE MARÇO DE 2019. 

 

Modifica o artigo 2º, inciso VIII, da Resolução 

DPGE n. 025, de 9 de março de 2012. 

  

 

 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso da competência que lhe confere o inciso XIV do artigo 

16 e o artigo 29 da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, 

ouvido o CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, em reunião 

realizada no dia 8 de março de 2019, Ata n. 1.548; e 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de melhor organizar a Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com maior eficiência administrativa; 

 

 CONSIDERANDO a criação do órgão de atuação na comarca de 

Coronel Sapucaia, pela Resolução DPGE n. 186, de 8 de fevereiro de 2019; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de integrar o novo órgão de 

atuação em uma das Coordenadorias Regionais para descentralização de ações de 

gerenciamento e funcionamento da Instituição; 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Alterar o artigo 2º, inciso VIII, da Resolução DPGE n. 025, 

de 9 de março de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

   

      “Art.2º As Coordenadorias Regionais, no âmbito da Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, serão compostas pelas seguintes 

Defensorias Públicas:                            

     

 (...)                   

 

 VIII – 8ª Regional de Ponta Porã: Ponta Porã, Amambai, Sete 

Quedas e Coronel Sapucaia; 
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 (...) 

  

         Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.  

 

        Campo Grande, 11 de março de 2019.  

 

 

         LUCIANO MONTALI 

         Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

 

 


